
Gabinete da Presidência 

Subseção de Guarulhos 

 

 

Portaria Nº 035/2026/PR 

 
"Designa integrantes para a Comissão de Cultura" 

 

 
O Presidente da Subseção de Guarulhos, da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 
NOMEIA o advogado Heitor Miranda de Souza - OAB/SP n.º 276.684 para presidir a Comissão de 

Cultura, bem como os integrantes abaixo relacionados. 

 
VICE-PRESIDENTE 

Talita Bueno Prado - OAB/SP n.º 372.491 

 
SECRETÁRIOS-GERAIS 

Mariana Cassia de Souza Santos - OAB/SP n.º 493.383 

Henrique Geraldes de Abreu – OAB/SP n.º 425.682 

 
COORDENADORES PARA O NÚCLEO COACH JURÍDICO 

Priscila Rodrigues Orejani de Paula - OAB/SP n.º 442.740 

Weliton Santana Junior - OAB/SP n.º 287.931 

 
COORDENADORA PARA O NÚCLEO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS AUTISTAS 

Eliane Regina Lugeiro - OAB/SP n.º 157.971 

 
COORDENADOR PARA O NÚCLEO DE DIREITO DO TERCEIRO SETOR 

Luiz Santos Pereira de Mendonça - OAB/SP n.º 272.700 

 
COORDENADOR PARA O NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS 

Jorge Paulo Caroni Reis - OAB/SP n.º 155.154 

 
COORDENADORA PARA O NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

Danielle Milani Cunha - OAB/SP n.º 370.893 

 
COORDENADOR PARA O NÚCLEO DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

José Rodrigues Dias - OAB/SP n.º 356.949 

 
COORDENADOR PARA O NÚCLEO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Eduardo Henrique da Silva - OAB/SP n.º 518.438 

 
COORDENADOR PARA O NÚCLEO DA AERONAUTICA 

Robson Luiz Lima da Silva - OAB/SP n.º 522.664 

 
COORDENADOR PARA O NÚCLEO DE DIREITO SISTÊMICO 

Renata Lima Ferreira - OAB/SP n.º 469.143 
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Subseção de Guarulhos 

 

 

MEMBROS EFETIVOS 

Daniela Marcia Diaz - OAB/SP n.º 254.267 
Mauricio Marto Moreira - OAB/SP n.º 476.355 
Mikael Lucas Torres Cirino - OAB/SP n.º 487.765 
Nivea Cristiane Gouveia Campos Bacaro - OAB/SP n.º 193.452 
Yara Miguel Dantas - OAB/SP n.º 345.639 
Larissa de Souza Olivetti - OAB/SP n.º 505.488 

 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo válida para o ano de 2026. 

Dê-se ciência e registre-se para os devidos fins.  

Guarulhos, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Abner Alves Vidal 
PRESIDENTE 
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